
 

          ESTADO DO TOCANTINS - PODER LEGISLATIVO  
Gabinete da Deputada Cláudia Lelis 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

Requerimento nº ___/2025/GDCL 

Requer a realização de blitz regulares nas rodovias 
estaduais, com foco na fiscalização do uso de 
álcool associado à direção, a fim de reduzir os 
índices de acidentes de trânsito, muitos deles 
fatais, registrados em diversas rodovias 
estaduais. 

 

A Deputada subscrita vem, respeitosamente, nos termos regimentais, REQUERER REQUERER o 
envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Laurez Moreira, Governador em Exercício do Estado 
do Tocantins, com cópia ao Batalhão de Polícia Militar Rodoviário e de Divisas (BPMRED), à Agência 
Tocantinense de Transportes e Obras (AGETO) e ao Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN/TO), solicitando: a  realização de blitz regulares nas rodovias estaduais, com foco na 
fiscalização do uso de álcool associado à direção, a fim de reduzir os índices de acidentes de 
trânsito, muitos deles fatais, registrados em diversas rodovias estaduais. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

No último final de semana, o Tocantins registrou diversos acidentes com vítimas fatais em nossas 
rodovias. Entre os mais graves, destacam-se: 

●​ o ocorrido no trecho entre Palmas e Lajeado; 
●​ o ocorrido em Brejinho de Nazaré; 
●​ e o acidente já em terras goianas, que vitimou uma família do município de Jaú do 

Tocantins.​
 

Segundo relatos dos atendimentos realizados às vítimas, em grande parte desses casos verificou-se 
a associação de álcool e direção, fator que multiplica os riscos de acidentes e aumenta a letalidade 
nas estradas. 

A adoção de blitz regulares e permanentes pelo BPMRED, com apoio do DETRAN/TO, bem como 
em articulação com a PRF e com os municípios que já possuem agência municipal de trânsito, é 
medida essencial para coibir essa prática, salvar vidas e devolver a sensação de segurança aos 
usuários das rodovias estaduais 

Além de reforçar o cumprimento da Lei Seca, a ação contribui para a redução de custos sociais e 
hospitalares decorrentes dos acidentes, bem como para a preservação de famílias tocantinenses 
que sofrem com a perda de entes queridos em sinistros evitáveis. 
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Diante da urgência e da gravidade da situação, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do 
presente requerimento. 

 

Sala das Sessões, aos 22 dias de setembro de 2025. 

 

CLAUDIA LELIS 
Deputada Estadual 
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